
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 758/2024

AUTORES:DEPUTADO GOURA

EMENTA: 

INSTITUI A SEMANA DA CULTURA CAIÇARA A SER CELEBRADA 

ANUALMENTE NA SEMANA DO DIA 25 DE AGOSTO.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 758/2024

Institui a Semana da Cultura Caiçara a ser celebrada anualmente na semana do 
dia 25 de agosto.

Art. 1º Institui, nesta denominada Lei Família Pereira,  a Semana da Cultura Caiçara a ser celebrada anualmente na 
semana do dia 25 de agosto.

Art 2°  A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado, e serão fomentadas ações culturais 
evidenciando manifestações e a importância da Cultura Caiçara no Estado do Paraná.

Art 3° Durante a semana do dia 25 de agosto serão desenvolvidas atividades escolares relacionadas à Cultura 
Caiçara no Estado do Paraná.

Parágrafo único. As atividades  deverão atingir todas as séries e faixas etárias das Instituições de Ensino.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 09 de dezembro de 2024.

 

GOURA

Deputado Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA

Da mistura genética e cultural dos povos originários, dos colonizadores portugueses e do negro africano, surge o povo 
e a cultura que se define como “Caiçara”, habitante da região litorânea dos atuais Estados do Rio de Janeiro, de São 
Paulo, do Paraná e de Santa Catarina. 

Reconhecidos como Povo Tradicional do Brasil, são “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e 
práticas gerados e transmitidos pela tradição” (Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais – Decreto Federal nº. 6.040/2007). 

Toda a região do litoral paranaense – Território da Cultura Caiçara – integra a Região Turística Rotas do Litoral do 
Paraná (Lei Estadual nº 19.023/2017) e a nível municipal, cada Município realiza e/ou apoia eventos que evidenciem a 
Cultura Caiçara, tais como Festa do Fandango Caiçara, Dia Municipal do Fandango e do Barreado, Festa do 
Fandango, Festa da Tainha, Festa do Caranguejo, Festa do Barreado, Festival da Gastronomia Caiçara, Festa da 

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Cambira, Festa Feira Agrícola e Artesanal, Programa Vocações Regionais Sustentáveis, celebração do Mês da Cultura 
Caiçara, Festa do Divino Espírito Santo, Festa da Reforma Agrária Celebrando a Cultura Caiçara e Camponesa além 
das Associações e/ou Grupos Culturais em todos os municípios do litoral que abordam em suas ações evidenciando 
aspectos da cultura inerente ao Povo Tradicional em questão. 

A presente proposta nos foi introduzida pelo Profº. Me. Zé Muniz, Thayssa Dias Cruz (vencedora do Projeto Geração 
Atitude. Ed.2022) e Profª. Adriana do Pilar Rosa Dias (orientadora) e apresentada em 19 de setembro de 2023 pela 
Equipe de Produção do I Leva Caiçara – Festival de Cultura Popular, MOPEAR - Movimento dos Pescadores e 
Pescadoras Artesanais do Litoral do Paraná, e demais Instituições Públicas, Organizações e representantes do litoral 
paranaense que assinam apoiam o projeto. 

A data simbolicamente escolhida como Semana da Cultura Caiçara no Paraná, dia 25 de agosto, faz alusão à primeira 
apresentação de Fandango Caiçara realizado pela Família Pereira na Capital do Estado, no ano 2000. A apresentação 
ocorreu no evento “Fandango Subindo a Serra”, promovido por Maria de Lourdes da Silva Brito “Lú Brito” (in memoriam
), tornando-se marco da Cultura Caiçara, sendo o primeiro evento a levar diversas manifestações e grupos de Cultura 
Caiçara para além de suas fronteiras litorâneas, oportunidade em que aconteceram exposições,  mostras de vídeo-
documentários, debates, palestras, oficinas, apresentações e shows do Grupo Folclórico Mestre Romão, do Grupo de 
Mestre Eugênio, ambos de Paranaguá, do artista “afandangado” Carrigo, de Antonina, do Thon Soá, de 
Guaraqueçaba, além do show de Fandango Caiçara com o Grupo Família Pereira. 

A Família Pereira teve primeiramente seu modo de vida registrado – Fandango em Rio dos Patos - em finais dos anos 
1990 (TVE Paraná) quando todos ainda residiam naquela Comunidade, em Guaraqueçaba/PR e, de lá pra cá, 
migrando para Cananéia/SP, Guaraqueçaba e Paranaguá, no Paraná, dando continuidade às suas vidas, porém, sem 
nunca abandonarem suas raízes culturais caiçaras, dentre elas, principalmente o Fandango Caiçara, manifestação 
esta que os manteve unidos com a formação do Grupo Família Pereira, em meados da década de 1990. 

Ao final da década  de 1990, um novo olhar é direcionado às manifestações populares e o Fandango Caiçara ganha 
apreciadores e incentivadores, através de pesquisadores e produtores científico-culturais e público em geral, é quando, 
no ano 2000, surge a possibilidade da Família Pereira levar a Cultura Caiçara para Curitiba na data de 25 de agosto: 
data simbolicamente escolhida para representar a Semana da Cultura Caiçara no Estado do Paraná através deste 
Projeto de Lei. 

Os irmãos Júlio (in memoriam) e Julino Pereira (in memoriam), também os tios e primos, a Família Pereira (Anísio 
Pereira, Leonildo Pereira - in memoriam-, Arnaldo Pereira, Nilo Pereira e Randolfo Pereira (in memoriam), Zé Pereira, 
Pedro Pereira, Urbano Pereira, Heraldo Pereira e Laerte Pereira), residindo em municípios e comunidades distintas, se 
tornaram referências culturais. Estiveram presentes em todas as ações em torno da Cultura Caiçara, não apenas no 
Paraná, mas também em outros eventos culturais pelo Brasil.

Assim, em razão de sua história na valorização da cultura do Fandango Caiçara como uma forma de homenagear 
representantes fandangueiros que mais contribuíram para a disseminação desta cultura, dentro e fora do Paraná, 
solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovação deste Projeto de Lei.
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DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 15:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 758 e o 

código CRC 1C7D3B3C7E6F5DC
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*Obs: Ver imagem da Reunião MOPEAR e Profº. Zé Muniz, na página 29. 
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PROJETO 

“CONHECENDO PONTAL, SOB O OLHAR CAIÇARA” 

 - PONTAL DO PARANÁ - 

 

(Lei Municipal Nº. 2.369/22) 

 

 

(Carta de Apoio acrescida ao Documento em 23 de setembro de 2023) 

 

 



 

 

 



 

 



 

MANIFESTAÇÃO CAIÇARA DE GUARAQUEÇABA 

 

GUARAQUEÇABA, 13 DE MAIO DE 2024. 

PREZADO SR.DEPUTADO GOURA. 

 

ATRAVÉS DESTA, NÓS, GRUPOS CULTURAIS E DE FANDANGO CAIÇARA 

DO MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA, MANIFESTAMOS NOSSO APOIO À PROPOSTA 

APRESENTADA SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DA CULTURA 

CAIÇARA, BEM COMO O NOSSO DESEJO DE QUE ESTE PROJETO RECEBA O NOME 

DE LEI FAMÍLIA PEREIRA, CONDIZENDO COMO JUSTA HOMENAGEM AOS 

GRANDES DETENTORES E RECONHECIDAMENTE ÀQUELES QUE MUITO FIZERAM 

POR TODA A CULTURA CAIÇARA, NÃO APENAS EM NOSSO ESTADO E/OU EM 

NOSSA CIDADE. 

SEM MAIS, AGRADECEMOS. 

 
ASSINAM OS GRUPOS DE FANDANGO CAIÇARA DE GUARAQUEÇABA: 

 
GRUPO FAMÍLIA SANTOS DE FANDANGO CAIÇARA. 

 

 

Herbert C. dos Santos 

- SUPERAGUI - 
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INFORMAÇÃO Nº 19157/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 758/2024.

 

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19157 e o 

código CRC 1A7C3E3D8A4B0BF
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INFORMAÇÃO Nº 19222/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2024, às 10:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19222 e o 

código CRC 1A7E3A3C9A2F2BA
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DESPACHO - DL Nº 11824/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2024, às 17:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11824 e o 

código CRC 1A7F3D3D9B4A6BD
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